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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento. Gonçalves, 15 de outubro de 1959 

0f/419/59 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encaminhar a essa Colenda Cansara 

de Vereadores, os inclusos projetos de  Leis nos: 263,264,265 e 
266, desta data, que concede diversos auxilias , conforme soli-

citaçao dessa Caiara por pedido do vereador Sr.Edalo 
Os auxílios de que tratai es presentes projetos, des-

tinam-se respectivamente a 1) Ginásio Nossa Senhora aparecida, 

no valor de Cr$100.0()0,00, 2) Escritorie 	Prof.Fe.Ux Fac- 
cenda Cr$70.000,00, 3) Circulo Operário Cr 25.0()0,00;4)Banda Mu-
nicipal. 

Comc poder observar os Srs.vereadores, quase todos os 

auxílios sofreram reduçaes, face as dificuldades que estanos 
encontrando vara a inc7 us,;o dos nesnos no proximo orçamento. 

As inportancias en referencia são o máximo que conse-

guimos incluir no projeto de orçamento. 

Para o exercício de 1961, rescl,enos deixar Para a 

próxima adninistraço o encargo de distribuir os auxílios pa-

ra o mesmo exercício, visto ser assunto que diz respeito a  Lei 
de Meios para a-uele mesmo exercício. 

Colhemos c ensejo Sr.Presidente Para reiterar a V.S., 
nossos Protete d- 	'mane apne'ço. 

_ 
Jose ':frio Monaco 

Prefeito 

t„. 

Sua Senhoria 

O Senhor Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presi.dente da Calara de Vereadores 

Nesta cidade  
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Gabinàh,e do Prefeito Múnic'oal, em 15 de outubro 
111114 de 1959. 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f1. 	Data supra. 

Secretário do Município 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 263 

de 15 de outubro de 1959 

CONCEDE UM AUXILIO AO GINÁSIO 

NOSSA SENHORA APARECIDA.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Arte 12- Fica concedido um auxilio de Cr 100.000,0 

(cem mil cruzeiros) ao Ginásio Nossa Senhora Aparecida desta cidade 

como contribuição da Prefeitura Municipal a construçgo de seu novo 
predio. 

§ Unico- O auxilio de que trata o presente artigo, 

será pago em duas demestralidades no exercício de 1960. 
Art222- A Lei Orçamentária de 1960, consignara o-

brifatoriamente e em verba especffica a necessária dotação para paga-
mento do auxilio de que trata o artigo 12  da presente Lei. 

Art232- Esta Lei entrara en vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçces en contrario. 
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Gabine 
de 1959.- 

Jose Mário Monaco 

Prefeito 

Prefeito Munic'pal, em 15 de outubro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  264 

de 15 de outubro de 1959 

CONCEDE UM AUXILIO AO ESCR 

TORIO MODELO "PROFESSOR FE-

LIX FACCENDA" DA ESCOLA TE 

NICA DE COMERCIO NSA.SRA.A-

PARECIDA.- 
JOSE MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Go  

çalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art 212- Fica concedido um auxilio de Cr$70.000,00 
(setenta mil cruzeiros) ao Escritorio Modelo Professor Felix Faccen-

. 
da, da Escola Técnica de Comercio Nossa Senhora Aparecida desta cida-

de, como .contribuição desta Prefeitura Municipal, para ampliação de 
suas ..nsta3açges 

§ 	auxilio de que trata o presente artigo, 
será pago em duas senestralidades no exercicto de 1960. 

Art222- A Lei Orçanentaria de 1960, consignara o- . 

brigatorianente e em verba especifica a necessária dotação para 	
.

pa- 
gamento do auxilio de que trata o artigo 12  da presente Lei. 

Art 232- Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicacgo 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a fl. 	Data supra. 

Secretário do Município 

, revogadas as disposiçoes en contrario. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

4.4 

PROJETO DE LEI 
N2 265 

de 15 de outubro de 1959 

CONCEDE UM AUXILIO AO CIRCULO 

OPBRAáI0 BENTO GONÇALVENSE.- 

JOSá MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gon- 
çalves; 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e et 
sanciono a seguinte Lei: 

Art2  12- Fica concedido um auxilio de G425.000,00 
(vinte e cinco mil cruzeiros) ao Circulo 0-)erário Bento Gonçalvense, 
desta cidade, como contribuiçac desta Prefeitura Municipal a constru-
ção do edifício do mesmo. 

§ Único- O auxilio de que trata o presente artigo, 

blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Gabinete 	P•feito Municio 1, em 15 de outubro de 
1959.- 

Jose Mario Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n,0 

a ft. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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será pago no decorrer do exercicio de 1960. 
Art222- A Lei Orçamentária de 1960, consignara obri-

gataria -Isente e em verba especifica a necessaria dotação para nagamen-
to do auxilio de que trata o artigo 12  da presente Lei. 

Art232- Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
NQ 266 

de 15 de outubro de 1959 

CONCEDE UM AUXILIO A BANDA MUNI-

CIPAL.- 

JOSE .IARIO =NACO, Prefeito Municipal de Bento G0h- 
çalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu .. 
sanciono a seguinte Lei: 

ArtQ 1Q- Fica concedido um auxilio de Cr$100.000,00 

(cem mil cruzeiros) a Banda ":unicipal desta cidade, como contribui-

ção da Prefeitura Municipal para formação da mesma . 

â Unico- O auxilio de que trata o presente artigo, 

será pago em duas selestralidades, no decorrer do exercicio de 1960. 

ArtQ2Q- A Lei Orçamentária de 1960,consignara obri-

gatorianente e en verba esnecifica a necessária dotação para pagamen-

to do auxilio de que trata o artigo le da presente Lei. 

ArtQ7,g- Esta Lei entrara em vigor na data de sua nu- . 
blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

1959. 
Gabinetedew Peei. o Municipal, e'n 15 de outubro Ge 

Jose Mário Monaco 

Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.o 
a f 1. 	Data supra. 

Secretário do Município 

o 
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